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DECRETO Nº 4.991 DE 2 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e, nos termos do Art. 71, inciso VII, lhe confere a Lei Orgânica 

Municipal – LOMI, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Torna sem efeito o Decreto nº 4.987, de 31 de janeiro do ano corrente que 

exonera e declarada vacância do cargo de PROFESSORA, por motivo de aposentadoria, a 

servidora, SRª. JOSELIA PEREIRA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade 

nº 3657511, SSP-BA e CPF nº 684.656.025-49, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SEMEC. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 2 de 

fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

Torna sem efeitos Decreto nº 4.987 que exonera e declara 

vacância do cargo de PROFESSORA, por motivo de 

aposentadoria a servidora, SRª. JOSELIA PEREIRA DOS 

SANTOS e dá outras providências. 
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